Fluxo do Processo de Contratação Emergencial



As contratações emergenciais são procedimentos que observam somente os requisitos mínimos necessários à autorização da despesa “nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso” (cópia do texto do inciso VIII do artigo 75 da Lei n. 14.133/2021).

O procedimento seguirá o seguinte FLUXO:
1. Autuação de SEI contendo o Termo de Abertura de Processo (SEI n. 0001175-53.2024.8.24.0710); 
1. Encaminhamento à Seção de Aquisição Direta e Seção de Fornecedores para indicação dos integrantes administrativos. Após, os autos serão encaminhados à Diretoria de Material e Patrimônio para nomeação da equipe de planejamento da contratação;
1. OBS: Nos casos da Engenharia em que a pesquisa de preço for pela tabela Sinapi não há a atuação da Seção de Fornecedores.
1. Autuação do Termo de referência, utilizando a versão mais atualizada do modelo (SEI 0009340-26.2023.8.24.0710), com a instrução de todos os documentos necessários e da pesquisa de preços conforme a IN DMP n. 001/2021;
1. Remessa à Seção de Aquisição Direta e Seção de Fornecedores para análise do Termo de Referência e da pesquisa de preços;
1. Retorno à Unidade Requisitante para análise das sugestões dos integrantes administrativos;
1. Após todos da EPC estarem de acordo, assinatura do Termo de Referência;
1. Retorno à SAD para elaboração da Minuta Contratual e/ou Ata de Registro de Preços, se houver, e cadastro do pedido de compras no ERP;
7.1) Remessa à Seção de Fornecedores para pesquisa de fornecedor e de fachada e envio à DOF para autorização da reserva orçamentária;
1. Análise da UR em relação à Minuta Contratual e/ou Ata de Registro de Preços, se houver;
1. Devolução à SAD para colheita da anuência da pretensa contratada, juntada do PRO e preenchimento da Lista de Verificação;
1. Encaminhamento à Assessoria Técnico-Jurídica da DMP para análise jurídica da contratação;
1. Caso não haja diligências por parte da Assessoria, encaminhamento ao Sr. Diretor-Geral Administrativo para autorização da Contratação;
1. Após autorização do DGA, retorno dos autos à SAD para envio ao PNCP e ao e-sfinge;
1. Encaminhamento à Seção de Elaboração (se for contrato); à Seção de Registro de Preços (outros instrumentos contratuais); ou à SEO (empenho);
